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Dona MARIA por Graça dcDeos, c pelaCons- 
tituiçiio da Monarchia, Riixiu dc Portugal, c dos Al- 
garve» d'aquem e d"alemmar, cm Africa Senhora de Gui- 
ne, c da Conquista, Navegação e Commerclo da Klhio- 
pia. Arabia, Pcltia e da índia, ctc. Faço saber a lodos 
os Meus Súbditos, que a* CArtes Gcroes, Extraordina- 
rias, e Constituintes decretaram, eEuacceitei, e jurei 
a seguinte 

CONSTITUIÇÃO POLITICA 

M 

MONARQUIA PORTUGUEZA. 

TJXV%Q 1U 

J)a JVaçâo Porluguaa, seu Tcrritorio, Religião, 
Governo e Dynatlia. 

CAPITULO ÚNICO. 

Artigo 1.* A Nação Porlugueza e' a associação 
politica de todo* o» Portuguezes. 

Art. 2.* O tcrritorio portuguez comnrehcnde: 
Na Europa, as Províncias de Tras-os-Montes, Mi- 

nho, Beira, Estremadura, Alcm-Tejo, o Reino do Al- 
garve, c a* Ilhas adjacentes da Madeira c Porto-Sunto, 
c dos Açores; 

Na Africa Occidental, Bissau c Cachcu, o Forte de 
S. Joào Baptista d'Ajud;i na Costa da Mina, Angola c 
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Bcnguella e suas dcpendencia*, Cabinda o MolemT*», a; 
Ilhas dc Cabo-Verdc, as de S. Thomc c Príncipe, e suas 
dependências; 

d ..Nu.Al
frica Oriental, Moçambique, Rios de Senoa, sabia de Lourenço Marques, Sofalln, Inhambane, Quc- 

limanc, e as Ilhas de Cabo-Delgado; 
Na Asia, Salsete, Bardcz, Gôa, Damão, Diu, 

o estabelecimento dc Macau, e as Ilhas dc Timor c Solor. 
Í. t/nico. A Nação não renuncia a qualquer outra 

5 dc territorio a que tenha direito. 
Art. 3." A Religião do Estado é a Catholica 

Apostolica Romana. 
Ari. 4.* O governo da Nação Portugueza é Mo- 

narchico-liereditario o representativo. 
Ari. 6." A dynaslia reinante e a da Sereníssima 

Casa de Bragança, continuada na Pessoa da Senhora Do- 
na Makia II, actual Bainhados Portuguczcs. 

nu 

Dot Cidadãos Porluguacs. 

CAPITULO ÚNICO. 

Art. 6.* São Cidadãos portugueses: 
I. Os filhos de pac portuguez nascidos em.territorio 

portuguez ou estrangeiro; 
ff. Os filhos legítimos de mãe porlugueza e pne es- 

trangeiro, nascidos cm territorio portuguez, *c não decla- 
rarem que preferem outra naturalidade; 

III. Os filhos illegilimos de mãe portugueza que nas- 
cerem _ cm territorio portuguez, ou que havendo nascido 
cm paiz estrangeiro, vierem estabclccer domicilio em qual- 
quer parte da Monarchia; 

IV. Os expostos em territorio portuguez cujos pae» 
forem desconhecidos; 

V. O* filhos de pac portuguez que tiver perdido a 
qualidade dc Cidadão, uma vez que declarem, perante 
qualquer Camara Municipal, que querem ser Cidadãos por- 
tugueses ; 

VI. Os estrangeiros naturalizados ; 
VII. Os libertos. 
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Ari. 7/ Perde o» direitos de Cidadão portuguez : 
I. O que for condeinnado no perdiniento dcllcs por 

sentença; 
II. O que se naturalizar em paiz estrangeiro; 
III. O que sem licença do Governo acccitar mercê 

lucrativa ou honorifica de qualquer governo estrangeiro. 
Art. 8.* Suspendc-*e o exercício dos direitos poli- 

tico*: 
I. Por incapacidade physica ou moral; 
II. Por sentença condemnatoria a prisão ou degre- 

do , em quanto durarem os seus etVcitos. 

iu. 

Dos direitos c garantias dos Portuguexa. 

CAPITULO ÚNICO. 

Art. 9/ Ninguém pôde ser obrigado a fazer oii 
deixar de fazer senão o que a lei ordena ou prohibe. 

Art. 10.® A lei é igual para todos. 
Art. 11." Ninguém pôde ser perseguido por moti- 

vos dc Religião, com tanto que respeite a do Estado. 
Alt. 12.* l odo o Cidadão pôde conservasse no 

Reino, oii sahir delle o levar comsigo os seus bens, uma 
vez que não infrinja os regulamentos dc policia, e salvo o 
prejuízo público ou particular. 

Art. 13/ Todo o Cidadão pode communicar os 
seus pensamentos pela imprensa o" por qualquer outro 
modo, sem dependencia de censura previa. 

1.* A lei regulará o exercício desto direito; e de- 
terminará o modo de fazer elfcctiva a responsabilidade 
pelos abusos nelle commettidos. 

§. 2/ Nos processos dc liberdade de Imprensa, o 
conhecimento do lacto e a qualificação do crime perten- 
cerão exclusivamente aos Jurados. 

Art. 14/ Todos os Cidadáo9 tem o direito dc se 
associar na conformidade das leis. 

_ §. 1/ São permittidas, sem dependencia deauthori- 
soçâo prévia, as rcuuiõcs feitas tranquillamente c scinar- 
mas. 
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$. 2.* Quando porem se reunirem em logar descu- 
berlo, os Cidadãos darào previamente parle á aulhorida- 
de competente. 

§. 3.' A fòrça armada não poderá ser empregada 
para dissolver qualquer reunião, sem preceder intimação 
da autlioridade competente. 

$. 4." Ima lei especial regulará , em quanto ao • 
mais , o exercício deste direito. 

Art. li.* E' garantido o direito de petição. To- 
do o Cidadão pôde, não só apresentar ao» Poderes 
do Kstudo reclamações, queixas o petições sòbre obje- 
ctos do interesse público oii particular, mas tamhcin ex- 
por quaesquer infracções da Constituição ou das leis} e re- 
querer a effectiva responsabilidade do* infractores. 

Art. 16." A casa do Cidudào e inviolável. 
De noite sómente se poderá entrar nella: 
1. fpr seu consentimento; 

. II. Km caso de reclamação feita de deutro; 
III. Por necessidade de aoccorro; 
IV. Para aboletamento de tropa leito por ordem da 

competente autlioridade. 
De dia «ómente SC pôde entrar na casa do Cidadão 

nos casos e pelo modo que a lei determinar. 
Art. 17/ Ninguém pôde ser pr«Ho sem culpa forma- 

da , excepto nos casos declarados na lei; e nestes, dentro 
de vinte e quatro horas contadas da entrada «la prisão 
sendo cm logar proximo da residencia da respectiva au- 
tlioridade , e nos logares remotos dentro de um praso ra- 
toavel que a lei marcará, a respectiva autlioridade, por 
uma nota por cila assignada, fará constar ao reo o moti- 
vo da prisão, os nomes dos accusadores e os das testemu- 
nhas havendo-as. 

$. 1." Ainda com culpa formada , ninguém será 
conduzido á prisão ou nella conservado, se prestar fian- 
ça idónea nos casos ern que a lei a admitte; c em ge- 
ral, nos crimes que não tiverem maior pena que a de 
seis mezes de prisão ou desterro, poderá o reo livrar-»o 
*õ!to. 

2,* A' excepção de flagrante delicio, a prisão 
não pôde ser executada senão por ordem cscripta da au- 
tlioridade competente. Se a ordem for arbitraria, a autlio- 
ridade que a deu será punidu na conformidade das leis- 

§. 3.* O que fica disposto ácerca da priião sem cul. 
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pa formada, não 4 applicavel ás Ordenanças Militares pa- 
ra a disciplina c recrutamento do Exército c Armada ; nem 
comprehende os casos em que a lei determina a prisão de 
alguém por desobedecer ú autlioridade legítima, ou por 
não cumprir alguma obrigação dentro do praso determi- 
nado. 

Art. 18.* Ninguém ser;'i julgado senão pela autlio- 
ridade competente, nem punido «enfio por lei anterior. 

Art. 19.* Nenhuma uuthoridade pôde avocar as 
causas pendentes, sustá-las, ou fazer reviver os processo* 
findos. 

Art. 20.* Ficam abolidos todos os privilégios que 
não forem essencialmente fundados em utilidade pública. 

§. único. A' excepção das cautas que por sua na- 
tureza pertencerem a juízos particulares na conformidade 
das leis, não haverá fôro privilegiado nem commissòcs 
especiaes. 

Art. 21.* Ficam prohibidos os açoutes, a tortura, 
a marca de ferro, e todas as mais penas e tratos cruéis. ' 

Art. 22.* Nenhuma pena passará da pessoa do 
delinquente: não haverá, em caso algum, confiscação 
de bens, nem a infumia dos reos se transmittirá aos pa- 
rentes. 

Art. 23/ li* garantido o direito dc propriedade. 
Com tudo, se o bem púlilico, legalmente verificado, exi- 
gir o emprígo ou damnificaçào de qualquer propriedade, 
será o proprietário previamente indemnizado. Nos casos 
de extrema c urgente necessidade, poderá o proprietário 
ser indemnizado depois da expropriação ou daminTicação. 

§. 1.* 1':' garantida a divida nacional. 
2.° li' irrevogável a venda dos Bens Nacionaes 

feita na conformidade das leis. 
§. 3.' E' permittido todo o genero de trabalho, cul- 

tura, indústria e commércio, salvas as rcstricçòes da lei 
por utilidade pública. 

§. 4.* Garantc-so aos inventores a propriedade dc 
suas deicubertas, e aos escriptore* a de seus escriptos, pe- 
lo tempo « na fórma que a lei determinar. 

Art. 24.® Ninguém é isento dc contribuir, em 
proporção dc seus haveres, para as despezas do Estado. 

Art. 2ô.° E'livre a todo o Cidadão resistir a qual- 
quer ordem que manifestamente violar as garantias indi- 
viduací, sc nao estiverem legalmente suspensa», 
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Art. S6.' Os empregados públicos são responsáveis 
por todo o abuso c omissão pessoal no exercício de sua* 
luneçoes. ou por imo fazer eflectiva a responsabilidade do 
seus subalternos. Haverá contra cíles acção popular por 
suborno, peita, peculato ou concussão. 

a"' n7'" ° Segre<?° ear,a* ^ inviolável. Art. 28. A Constituição também garante: 
I. A instrucção primaria e gratuita; 
II. i.stabelccimentos em que se ensinem as scien- 

cias, lettras e artes; 
III. O* soccorros públicos; 
IV. A nobreza hereditaria e suas regalias puramen- 

te honorificas. 
Art. 29.* O ensino público é livre a todos os Cida- 

dãos, com tanto aue respondam, na conformidade da lei, 
pelo abuso deste direito. 

Art. ao.- Todo o Cidadào pôde ser admittido aos 
cprgos públicos, sem mais differença que a do talento, 
mérito e virtudes. 

Art. 31.* E' garantido o direito a recompensas 
por serviços feitos ao Lstado, na fórma das leis. 

Ari. 32." As garantias individuaes podem ser 
suspensas por acto do Podêr Legislativo, nos caso, de re- 
bclliao ou invasão de inimigo, c por tempo certo e de- 
terminado, 

§. 1.* Se asCôrtes não estiverem reunidas, e se ve- 
rincar algum dos casos acima mencionados, correndo a 
I atria perigo imminente, poderá o Governo decretar pro- 
visoriamente a suspensão das garantias. 

§. 2.° O Decreto da suspensão incluirá no mesmo 
contexto a convocação das Côrlcs para se reunirem den- 
tro de quarenta dias; sem o que, será nullo e de nenhum 
cileito, 

§. 3.* O Governo revogará immediatamente a sus- 
pensão das garantias por elle decretada logo que cesse a 
necessidade urgente que a motivou. 

§. 4.* A Lei ou Decreto que suspender as garantias 
designará^expressamentc as que ficam suspensas. 

6.' Durante o período de eleições geraes para 
Deputados, cin caso algum poderá o Governo suspender 
as garantias. 

§• 6." Quando o Governo tiver suspendido as garan- 
tias, daru conta ás Cartes, logo que se reunirem, do 
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motivo da suspensão, c lhes apresentará um relfttorio do- 
cumentado da» medidas dc prevenção que por é,ta occa- 
■tião tiver tomado. 

Dot Poderei Políticos. 

CAPITOX.O CNICO. 

Art. 33.* A Soberania reside essencialmente em 
i Nação, da qual emanam todos os podères pojiUco». 

Art. 34." Os poderes políticos sao o Legislativo, o 
Executivo c o Judiciário. om 

§. I.* O Poder Legislativo compete as Oôrtes com 
a Sancção do Hei. „„i„. Mi. 

ff. 2.' O Executivo ao Rei, que o exerce pelos Mi 
nistros e Secretários d'Estado. _ 

ff. 3.* O Judiciário aos Juizes c Jurados na contor 
midado da leu^ ^ pod-rç, poliUco. são essencialmente 

independentes: nenhum pódc arrogar as attribuiçoes do 
outro. 

XISl&Qi V. 

Do Poder Legislativo. 

CAPITOSO PttIMXIRO. 

Dai Côrtes e suas allribuiçôes. 

Art. 36.* As Cartes compoem-sc dc duas Cama- 
ras: Camara de Senadores, c Camara de Deputados. 

Art. 37.* Compete ás Côrtes: 
I. Fazer as leis, interpretá-las, suspendê-las e re- 

vogá-las • ^^r nn obscryancia da Constituição e das leis, 

e promover o bem geral da Nação; 
III. Tomar juramento ao Rei, Regente ou ltcgen 

cia, c ao Príncipe Real; 
IV. Eleger o Regente nos casos cm que aUonstitui- 
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ção o prescreva; o marcar os limites da sua authondade. 
ou clle seja electivo ou chamado pelo direito dasucce«Ao! 

\ . Reconhecer o Príncipe Kcal como successor da 
v-oroa, na pnmeira reunião depois do seu nascimcnto, e 
npproyar o plano do »ua educação; 

VI. Nomear tutor ao Rei menor, não sendo vivo 
seu I ae ou Avo, ou na<* lhe tendo *ido nomeado em t«-" 
lamento; 

VII. Confirmar o tutor nomeado pelo Rei, se e»ic 
abdicar ou sahir do Reino; 

Vl,r*. Iiesolver as dúvidas que occorrercm sôbre a tuecessao da Coroa; 
IX. Approvar, antes de serem ratificados, os tra- 

jados dealliança, subsídios, commércio, troca ou cessão de 
alguma porção de terntorio portuguez ou do direito aella; 
. X. Fixar annualmcnte, sôbre proposta ou informa- 

ção do Governo, as forças dc terra c mar; 
XI. Conceder ou negar a entrada dc fórças estran- 

geiras de terra ou dc mar; 
- XII. Votar annualmcnte os impostos, e fixar a re- 
ceita c despeza do Jvstado ; 

XIII Authomar oGorârao para contrabir emprés- 
timos, estabelecendo ou approvando prcviameulc, excepto 
nos casos dc urgência, a. condicçôes com que devem ser 
feitos; 

XIV. Estabelecer meios convenientes para o pa"a- 
mento da dívida pública ; 

XV. Regular a administração dos Bens Nacionacs. 
e decretar a sua alienação; 

XVI. Crear ou supprimir empregos, c cstabelcccr- 
Ihes ordenado ; 

XVII. Determinar o valor, péso, lei, inscripçâo, 
tvpo e denominação das moedas, assim como o padrão 
dos pesos e medidas. 

Art. 38." Cada uma das Camaras, noprincipiodas 
sessões ordinarins, examinará se a Constituição e na leis 
tem sido observadas. 

Art. 39.* Cada uma das Camaras tem o direito dc 
proceder, por meio dc cominissòes de iuquérito, ao exame 
dc qualquer objecto de sua competencia. 

. Ari. 40.' Nenhuma da9 Camaras pôde tomar reso- 
lução alguma sem que esteja presente a maioria da totali- 
dade dc seus membros. 
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Ari. 41/ Haverá cm coda anno uma sessão ordi- 
nnria de Cõrtes, que nunca poderá durar menos dc_tre* 
metei: no coso de dissolução, os tres meses principiarão a 
contar-se da reunião da nova Camara dos Deputados. 

Ari. 42.* A sessão de abertura será sempre celebra- 
da no dia dois do Janeiro: e assim esta como a de encer- 
ramento scrào Reacs. _ 

&. único. Tanto uma como outra se faraó em Còr- 
tes (íeraes, reunida» ambas as Camaras, e ficando os Se. 
nadores á direita e os Deputados á esquerda. 

Art. 13/ Cada uma das Camaras elege o seu Pre- 
sidente, Vice-Presidente e Secretários. 

Art. 44/ As sessões dc ambas as Camara» serão 
públicas, excepto nos casos em que o bem do Estado exi- 
gir que sejam secretas. 

Art. 46/ Na reunião dc ambas as Camara*, c* 
Presidente da Camara dos Senadores dirige os trabalhos. 

Art. 46/ Ninguém pôde ser ao mesmo tempo mem- 
bro de ambas ns Camaras. _ . 

Art. 17/ O» Senadores e os Deputados sao invio- 
láveis por suas opiniões e voto» em Cortes. 

Ari. 48.° Nenhum Senador ou Deputado pôde ser 
preso sem ordem da respectiva Camara, excepto nos casos 
«le flagrante delicio. 

&. único. Sc algum Senador ou Deputado for pro- 
nunciado, o Juix suspendendo todo o ulterior procedi- 
dimanto, dará conta a respectiva Camara; a qual deci- 
dirá se o processo hadc continuar, e se o Deputado ou 
Senador pronunciado deve ser ou não suspenso do exer- 
cício de sua* fnncçòes. 

Art. 49/ Nenhum Senador ou Deputado, desde o 
dia em que a sua eleição constar na competente Secretaria 
d'Estado, pôde acceilar, ou solicitar paro si ou paren- 
te seu , pentâo ou condecoração alguma , nem emprego 
provido pelo Governo, salvo se lhe compelir por antigui- 
dade ou escala na carreira da sua profissão. 

Art. 50/ Os Senadores e Deputados podem ser no- 
meados .Ministros e Secretários d'Bstado, deixando imme- 
diatamenle vagos os seus logares: mos desde logo se pro- 
cederá a novo eleição, e se forem reeleitos, poderão cumu- 
lar ambos as funcçòes. 

Art. 61/ O» Senadores c Deputados, durante o 
tempo dos sessões, ficam inhibidos do exercício dc qual- 

B • 
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22 emp
règo, excepto do dc Ministro e Secretario d*Es- 

J:. T™' N° in,ervo,i° das Sessões nâo irão exercer cmPrePot' nc|" poderão ser empregados pelo Go- 
* > qu«ndo isso os impossibilite dc se reunirem notem- po da convocação das Cúrtcs Ordinárias. 

„ Av' Nos casos cm que o bem doKstado exi- g r que algum Senador ou Deputado súia das Cúrte, para 
outro serviço, a respectiva Camara o podem authorizar. 

CAPXTUIO SEGUNDO. 

Da Camara dos Deputadoí. 

IfiennaLA Can'"ra dos Dep««a<lo» e electiva c 

. iniciativa }*' J° C'""" *• <>*«*>« 
I. Sdbre impostos; 
II. Sobre recrutamento. 

Dcn.iiiilrií" ?5'r Ta.mbe,m »"inciPiará na Camara dos Deputados a discussão das propostas do Poder Exccu- 

Art. 6tí.° E' privativa attribuiçào da mesma On. 

E.Udo ° "CCU"SÍO ' Secretários de 
b7' 9* DcP"*ados tem direito a um subsi- diedurante os sessões, c a serem indemnizados pelas de>- 

pezas de vinda c volta. F 

>..»$■ unKÒ- .Os Deputados das Províncias d'Asjn 0 d Africa que nao tivercui domicilio no continente do Hei. 

zz$r&sz.'.,cncc,i"- «"-*«- 

CAPITUXO TERCEIRO. 

Da Camara dot Senadora. 

porariaArt' ^ A ComarndosSenadoreselectivae tem- 

• A',
l' .

b'J ' P número dos Senadores serlí, pelo me- nos, igual a metade do numero dos Deputados. 
0 Príncipe Real, logo que complete dc« 
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zoito annos de idade, é Senador de direito; ma» só tem 
voto aos tinte c cinco annos. 

Art. 61.* E' privativa attribuição da Camara do» 
Senadores: 

I. Conhecer dos delictos individuacs commettido» 
pelos membros da Fnmilin Real, pelos Ministro» c Secre- 
tario» d'Estado, e pelos Senadores e Deputados; 

II. Conhecer da responsabilidade, dos Ministros e 
Secretários d'Estado. 

§. único. Nos crimes cuja accusução não pertencer 
á Camara do» Deputado», accusará o Procurador Geral 
da Corôa. 

Art. 62.* Todas a» vezes que se houver de procedei 
n eleições geraes para Deputados, a Camara dos Sena- 
dores «crá renovada em a metade de seu» membros. Se o 
número total dos Senadores for impar, sahirá a metade o 
mais um. 

$. único. Na primeira renovação do Senado decidirá 
a sorte o» membro» que devem sahir, e na» sub»cqucntet 
a antiguidade da eleição de cada um. 

Art. 63." A»sessões da Camara dos Senadores co- 
meçam e acabam ao mesmo tempo que as da Camara dos 
Deputados, excepto quando aCamara do» Senadores se 
constituir em Tribunal de Justiça. 

CAPZTUZ.O QUARTO. 

Da proposição, ditcutsáo e promulgação das Leis. 

A rt. 64/ A proposição, discussão e approvação dos 
projectos de lei compete a cada uma das Camaras. 

único. A» propostas do Poder Executivo, só dc- 
Kis de examinadas por uma commissão da Camara do» 

•pulados , poderão »er convertidas cm projectos de 
lei. 

Art. 66.* O» Ministro» e Secretario» d'Estado po- 
dem tomar parte nas discussões das Camaras, massóincnte 
votarão naquella de que forem membros. 

Art. 66." Os projectos.de lei approvados em uma 
Camara serão remettidos ú outra: se esta o» não appro- 
var, ficam rejeitado»; se lhes fizer alterações, com ellas 
serão reenviados áCamara onde tiveram origem. 

Art. 67.* Quando a Camara em que teve origem 
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0 projecto nUo opprovar ns alterações, c permanecer toda- 
via convencida da suo utilidade, deverá o projecto fcer 
examinado por uma commusão mixta de igual numero do 
Senadores c Deputados. ... 

&. 1/ Aquilio cm que a commissuo accordar, se- 
rá considerado como novo projecto de lei, para haver de 
ser approvado ou rejeitado por cada uma das Cornaras. 

$. Q.' A discussão do novo projecto começara na 
Camara em que teve origem o primeiro. 

Art. GB.* Quando ambas a$ Camaras concordarem 
em um projecto de lei, nquella que ultimamente o appro- 
vnr, o reduzirá a Decreto, c o submetterá á Swcçfto do 

Art. 69.* Os projectos de lei «òbre impostos e re- 
crutamento que forem alterado» na Camara dos Senado- 
res , voltarão á dos Deputados ; c o que esta deílmitiva- 
mento resolver, será reduzido a Decreto o apresentado » 
Soncçào Real. ... , . j i 

Art. 70.' Sanccionada alei, scru promulgada pela 
fórmula seguinte: ■ . . 

«Dom (F.iiV), por Círnça de Deus c pela Constituição 
da Monarchia, Hei do Portugal e dos Algarrcs etc. l'aze- 
mos saber a todo» o» Nossos súbdito» que o»CortesOerac> 
decretaram c Nós Sanccionúmo* a lei »eguintç: (A inte- 
gra da lei nas suas disposições somente). Mandamos por 
lanto a todas as uutlioridodes a quem o conhecimento c 
exccuçiio da referida lei pertencer, que a cumpram e guar- 
dem e façnin cumprir c guardar ;tam inteiramente como 
nclla se contêm. O Ministro c Secretario d hstado de..., 
(o da repartição competente) a foça imprimir, publicar 
c correr, n 

CAPITOX.O QUINTO, 

Dai Eleições. 

Art. 71.* A nomeação dos Senadores e Deputados 
1 feita por eleição directa. . . 

Art. 72.* Tem direito de votar nestas eleições to- 
dos os Cidadãos portuguezes que estiverem no gòso de seu; 
direito» civis e políticos, que tiverem vinte e cinco annos de 
idade, o uma renda líquida annual de oitenta mil reis pro- 
veniente de bens de raiz, commercio, capitacs, industria 
çu emprégo. 
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$. único. Por indústria se intende tanto a das artes 
libcraes como a das fabris. 

Art. 73." Sào excluídos de votar: 
I. Os menores de vinte e cinco annos: o que não 

comprehcndc os oliiciaes do Exército e Armada de vinte 
e um annos; o» casados da mesma idade, o os Bacharéis 
formados e Clérigos de Ordens Sacras; 

II. Os Criados de servir: nos quacs senão compre- 
hendem os guarda livros e caixeiros que por seu» ordenados 
tiveram a renda annuid de oitenta mil reis, os criados da 
Casa Real que não forem de gallão branco, c os admi- 
nistradores de fazendas ruraes e fábricas; 

III. Os libertos ; 
IV. Os pronunciados pelo Jury; 
V. Os fallidos, em quanto não forem juivados do 

boa fé. 
Art. 74.' Sào hábeis para ser eleitos Deputados to- 

dos os que podem votar, e que tiverem dc renda annual 
quatrocentos mil reis, proveniente* das mesmos fontes de- 
claradas no Artigo 72. 

§. único. Exceptuam-se os estrangeiros naturalizados. 
Art. ?:>. Suo respectivamente inelegíveis: 

I. Os .Magistrados administrativos nomeados pelo 
liei, e os Secretários gerae» delles, nos seus respectivos 
districtos; . ia ' 

II. Os Governadores geraes do Ultramar, nas suas 
províncias. 

III. Os Contadores geraes dc Fazenda, nos seiu 
districtos. 

IV. Os Arcebispos, Bispos, Vigários capitulares 
e Oovcrnadores têmpora**, nas suas dioceses; 

V. Os 1'arochos, nas suas freguezias; 
VI. Os Commandantcs das Divisões Militares, nas 

suas divisões; 
VII. Os Governadores Militares dos Praça» dc guer- 

ra , dentro das mesmas praças; 
VIII. Os Commandantcs dos corpos de primeira 

linha, pelos militares debaixo do seu immediato com- 
mando; 

IX. Os Juizes de primeira-instancia c seus substi- 
tutos nas eommarcas em que exercem jurisdicção; 

X. Os Delegados do Procurador Régio nas com- 
marcas em que exercem as suas funeções; 
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XI. Oi Juizes do» Tribunaes de scgunda-inslancia, 
e o» Procuradores Régios junto a cllcs, nos diOnctos ad- 
minutrativo» em que estiver a sede da sua ttclaçio. 

A. único. Não se comprehendem nesla exclusão os 
iuizes do Tlibunal commercinl de segunda-in.tancia, nem 
os Conselheiros do Supremo Tribunal de Justiça. 

Art. 76.* Ametade do» Deputados eleitos por qual- 
quer círculo eleitoral, deverão ter naturalidade ou resi- 
dência d'um anno na província em que estiver collocada 
a capital do círculo: a outra ametade poderá ser livre- 
mente escolhida d entre quaesquer Cidadaos Por,uS"«e'; 

$. único. No círculo eleitoral que der numero impar 
dc Deputados, ametade e mais um devera ter naturali- 
dade ou residência d'um anuo na província da capital cio 
circulo.^ L 77 #' ^ m wr clciloj gcnadores os que ti- 

verem trinta e cinco anuo» de idade, c estiverem compre- 
hendidos em alguma das seguintes cathcgorias: 

I. Os proprietários que tiverem de renda annuai 
dois contos de reis; , 

II. Os commerciantc» o fabricantes, cujos lucros 
annuaes forem avaliados em quatro contos dc reis ; 

III. Os Arcebispos c Bispos com diocese no Kei- 
no c Províncias Ultramarinas; 

IV. Os Conselheiro» do Supremo Tribunal de Jus- 

l,ÇaV.' Os Lentes dc Prima da Universidade de Coim, 
bra, o Lente mais antigo da Esc boi a Polythcchn.ca dc Lis» 
boa, e o da Academia Polythcchnica do 1 orto; 

VI. Os Marcchaes do Exercito, icnentes-Generaes 
e Marechaes de Campo; A« 

VII. Os Almirantes, \ice-Almirantcs e Chetes dc 
Esquadta, ^ Embaixadores c os Enviados Extraordiná- 

rios Ministros Plenipotenciários, com cinco annos de exer- 
cício na carreira diplomatica. : 

Art. 78.* Os elegíveis para Senadores podem ur 
eleitos por qualquer círculo eleitoral, postoque uclle nao 
residam nem tenham naturalidade. , . . . _ , 

Art. 79." São applicaveis :l eleição dos Scnadorci 
as exclusões declaradas no Artigo 7ó, 
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EXEEX® vs. 

Do Poder Executivo. 

CAPITULO PBXMXRIO. 

Do Rei. 

Art. 80.* O Rei i o Chefe do Poder Executivo, e 
o exerce pelo» Ministro» e Secretario» d'E»tado. 

Art. 81.* Compete no Rei: 
I. Sanccionar c promulgar a» leis; 
II. Convocar extraordinariamente a* Còrtcs, proro- 

gá-las e addiá-la» ; 
III. Dissolver a Camara do» Deputado» quando as- 

sim o exigir a salvação do Eiíado. 
§. 1.* Dissolvida a Camara dos Deputados, será re- 

novada a do» Senadores na fórma do Artigo 62. 
§. 2.* O Decreto da dissolução mandará necessa- 

riamente proceder a novas eleições dentro de trinta dias, e 
convocara a» Côrtes para se reunirem dentro de noventa 
dias: sem o que, será nullo e de nenhum effeito. 

Art. 82.* Compete também ao Rei: 
I. Nomear e demittir livremente os Ministros e Se- 

cretario» d'Estado; 
II. Prover os empregos civis e militares na confor- 

midade das Leis; _ 
III. Nomear os Embaixadores e mais agentes di- 

plomáticos e cominercincs; _ ( 
IV. Nomear Bispos, e prover os Benefícios Ecclc- 

ciasticos ; , 
V. Nomear e remover o» Commandantes da torça 

armada de terra e mar ; 
VI. Suspender os Juixcs segundo a lei; 
VII. Empregar a fòrça armada como intender mais 

conveniente ao bem do Estado ; 
VIII. Conceder Cartas de naturalização, e privilé- 

gios exclusivos a favor da indústria, na conformidade das 
leit; .... 

IX. Conceder titulo», honra» c distincçocs cm re- 
compensa de serviço» feito» ao Estado, e propor ás Côr- 
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tes as mercês pecuniarias que nào estiverem determinadas 
por lei. 

X. Perdoar e minorar as penas aõsdelinquentes, na 
conformidade das leis ; 

XI. Conceder amnistia em caso urgente, c quando 
, o pedir a humanidade e o bem do Estado; 

, XII. Conceder ou negar.Bcneplacito aos Decretos dos Concílios, Letras Pontifícias e quaesquer Constitui- 
ções Ecclesiasticas que sc nào opposerem á Constituição o 
as Lois, devendo preceder approvaçào dasCôrtes se conti- 
verem digposiçoes geraes; 

J,cc,ar*r a »ucrrn c faer a paz, dando con- ta as Cortes dos motivos que para isso teve ; 
XIV. Dirigir as negociações politicas com as Na- 

ções estrangeiras; 
XV. Faier tratados de alliança, de subsidios c dc 

commercio, e ratificá-los depois dc approvados pelas Còrtcs. 
Art. 83.' O liei nào pode: 

I. Impedir a eleição dos Deputados e Senadores; 
II. Oppòr-se á reunião das Cortes no dia dois de 

Janeiro de cada anno; 

í-i fHi" em
1
tcmP° de P°* Commandantc em v^neie do r.xercito ou da Armada ; 

I\ . Commandar a força armada, ou nomear para 
«gOmmandante em Chefe o Principc Real, ou os Infan- 

í"do" °" minorar "* penas aos Ministros c Se- octanos d Estado por crimes commeltidos no cxcrcicio dc 
suas funcçòes. 

Art. 84.° O Rei também nào pôde, sem consenti- 
mento das Côrtcs: 

I. Ser ao mesmo tempo Chefe dc outro Kstado; 
II. Saliir do Reino dc Portugal c Algarve»; e se o 

fizer, intende-se que abdica. 
Art. 85.' A pessoa do Rei e inviolável e sagrada; 

e nao está sujeita a responsabilidade alguma. 
Art. 8t».° Seus titulos sào: Rei de Portugal c dos 

A Igarves d 'aquém ed'alem mar, em Africa Senhor de Gui- 
ne , c da Conquista, Navegação e Commercio da Ethio- 
pia, A rabia , Pérsia e da índia etc.; eterno tratamen- 
to de Alagestade Fidelíssima. 

Art. 87." O Rei antes dc ser acclamado presta- 
ra nas mãos do Presidente da Camara dos Senadores, reu- 
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nulas ambas as Camaras, o seguinte juramento: " Juro 
manter a Religião Catholica, Apostólica Romana, a inte- 
gridade do Reino, observar e lazer observar a Constitui- 
çáo Politica da Nação Portuguesa, e mais leis do Reino, 
e prover ao bem geral da Nação quanto em mim cou- 
ber.,, 

CAPITULO SECUNDO. 

Da Família Real c sua dotação. 

Art. 88.* O Herdeiro presumptivo da Coifa tem 
o titulo de Príncipe Real, c o seu primogénito o de Prín- 
cipe da Beira: o tratamento de ambos é de Alteza Real. 
Todos os mais tem o titulo dc Infantes e o tratamento do 
Alteza. 

Art. 8'9.* O Herdeiro presumptivo, completando 
dezoito annos de idade, prestará nas mãos do Presiden- 
te da Camara dos Senadores, reunidas ambas as Cama- 
ras, o seguinte juramento: " Juro manter a Religião 
Catholica Apostolica Romana, observar a Constituição 
Politica da Nação Portuguesa, c ser obediente ás leis e ao 
Rc'*" Art. 90.* As Còrtes logo que o Rei succeder na 
Coròa, lhe assignarâo, e á Rainha sua Esposa, uma do- 
tação correspondente ao decoro de sua Alta Dignidade. 

Art. 91.* As Cortes assignorão também alimentos 
ao Príncipe Real e aos Infantes depois de completarem 
sette annos. 

Art. 92.* Quando as Princesas ou Infantes houve- 
rem de casar, as Cortes lhes assignarâo dote; e com a 
entrega delle cessarão os alimentos. 

Art. 93." Aos Infantes que casarem e forem resi- 
dir fóra do Reino, se entregará por uma vez somente, 
uma quantia determinada pelasCârtes; com o que, cessa- 
rão os alimentos que percebiam. 

Art. 94.* A dotação, alimentos e dotes de que 
tratnm os artigos antecedentes, serão pagos pelo Thesou- 
ro Público. 

Art. 95.* Os pulados c terrenos Reacs até agora 
possuídos pelo Rei, ucam pertencendo ao» seus succcs- 
sorci. 

C • 
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CAPITULO TERCEIRO. 

Da Sueeatíto da Coroa. 

Art. 96-' A successào daCorôa cegue a ordem re- 
gular dc primogenitura e representação entre os legitimo» 
descendentes da Rainha actual a Senhora Dona Maria II; 
preferindo sempre a linha anterior ás posteriores; na mes- 
ma linha, o grau mais proximo ao mais remoto; no mes- 
mo grau, o sexo masculino ao femenino; e no mesmo se- 
xo, a pessoa min telha á mais nova. 

Art. 97.* Extinctas.as linhas dos descendentes da 
Senhora Dona Maria II, passará a Coroa ás collatcraes; 
e uma vez radicada a successào em uma linha, em quanto 
esta durar, não entrará a immediata. Extinctas todas as 
linhas dos descendentes e collatcraes, as Cartes chamarão 
ao Throno pessoa natural destes Reinos; c desde então se 
regulará a nova successào pela ordem c*tabelccida no ar- 
tigo 96. ' ■ 

Art. 98.* A linha collatcrnl do ex-Infantc Dom 
Miguel c de toda a sua descendencia 6 perpetuamente ex- 
cluída da successào: 

Art. 99.* Se a successào da C-orôa recahir em 
femea, nào poderá ésta casar senão com Portuguez, pre- 
cedendo approvação das Cartes. O Marido nào tera parte 
no govêrno, e somente se chamará Rei depois que tiver 
da Rainha filho ou filha. 

Art. 100.* Nenhum estrangeiro pôde succeder na 
Corôa dc Portugal. 

CAPITULO ÇCARTO. 

Da Jicgencia na minoridade ou impedimento do Rei. 

Art. 101.* O Rei 6 menor att< á idade dc dezoito 
annos completos. _ 

Art. 102.* Durante a minoridade as Cortes con- 
ferirão a Regcncia a uma só pessoa natural destes Rei- 
nos ; a qual a exercerá ate á maioridade do Rei. 

Art. 103.* Quando o Rei, por alguma causa phy- 
sica ou moral reconhecida pelas Côrtcs, se impossibilitar 
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para governar, a Regência será deferida ao immediato 
successor, se ja tiver completado dezoito annos. 

§. único. Sc o immediato succcssor não tiver com- 
pletado dezoito nnnos, a Rcgencia será conferida pelo 
modo estabelecido no artigo 102. 

Art. 1<H.* Em quanto se não eleger Regente, go- 
vernará o Reino umá Regencia provisória, composta dos 
dousMinistros e Secretários d'E$lndo mais velhos em ida- 
de, e presidida pela Rainha viuva; na falta delia, pelo 
irmão mais velho do Rei defunto; c na falta de ambos, 
pelo Presidente do Supremo Tribunal de Justiça. 

Art. 105.* O Regente ou Regencia provisoria pres- 
tarão o juramento mencionado no Artigo 87, accrcscen- 
tando a clausula de fidelidade ao Rei; c o Regente a de 
lhe entregar o governo logo que Elie chegue á maiorida- 
de ou cesse o impedimento. 

Art. 106.* A Regencia provisoria prestará jura- 
mento, não estando as Côrtes reunidas, perante a Cama- 
ra Municipal da cidade ou villa cm que se installar. 

Art. 107.* A Regencia provisoria somente despa- 
chará os negocios que nào admittirem dilação; e não po- 
derá nomear nem remover empregados públicos senão 
interinamente. 

Art. 108.* Os actos da Rcgencia c do Regente 
são expedidos cm nome do Hei. 

Art. 109.* Nem a Regencia nem o Regente são 
responsáveis. 

Art. 110." Nos casos em que a Constituição man- 
da proccder á eleição de Regente, se a Regencia proviso- 
ria não decretar, dentro de tres dias, a reunião extraor- 
dinária das Côrtes, a obrigação de as convocar incumbo 
successivamentc aos últimos Presidente» c Vice-Prcsidcn- 
tes das Camaras dos Senadores e Deputados. 

único. Se dentro de quinze dias a convocação 
não tiver sido feita por algum dos modos acima declara- 
dos, as Côrtes se reunirão no quadragessimo dia, sem de- 
pendencia de convocação. 

Art. 111.* Sc a Camara dos Deputados tiver an- 
teriormente sido dissolvida, e no Decreto da dissolução 
estiverem as novas Côrtes convocadas para epocha poste- 
rior ao quadragessimo dia contado da morte do Rei, os 
antigos Deputados e Senadores rcasummem as suas fuucçôci 
ate á reunião dos que yicrem substitui-los. 



9Í COMTltCIÇÀo FOL1TIC» 

Art. 112.* Durante a minoridnde do Rei será seu 
tutor ouem o 1'ae llie tiver nomeado em testamento: na 
falta deste, a Rainha Mae em quanto se conservar viu- 
va ; faltando esta, as Cortes nomearão para tutor pessoa 
idónea e natural destes Reinos. 

§. unico. Quando o Rei menor succeder na Coroa 
a sua M&e, será tutor dellc o dos Infantes o Rei seu 
Pae. 

Art. 113.* Nunca será tutor do Rei menor o seu 
immediato succcssor nem o Regente. 

Art. 114." O succcssor da Corúa, durante a sua 
minoridade, não pôde contrahir matrimonio sem consen- 
timento das Côrtcs. 

CAPITULO «CINTO. 

Do Ministério. 

Art. 115." Todos os actos do Poder Executivo 
com a assignalura do Rei, serão sempre referendados pe- 
lo MinUtro e Secretario d'Estado competente, sem o que 
não terão e(leito. 

Art. 116." Os Ministros e Secretários d'Estado 
são principalmente responsáveis: 

I. Pela fulta de observância das leis; 
li. Pelo abuso do podèr que lhes e' confiado; 
III. Por traição; 
IV. Por peita, suborno, peculato ou concussão; 
V. Pelo que obrarem contra a liberdade, seguran- 

ça e propriedade dos Cidadãos; 
VI. Por dissipação ou mau uso dos bens públicos. 

Art. 117.* A ordem do Rei vocal ou escripta não 
salva nos Ministros da responsabilidade. 

Art. 118.* Os estrangeiros naturalizados não po- 
dem ser Ministros. 
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CAPITULO SEXTO. 

Da Fófía armada. 

Art. 11!».* Todos o» Portugueses são obrigado» a 
pegar cm armas para defender a Constituição do Ettado» 
e a indepeiidencia c integridade do Keinn. 

Art. 120.* O Exército c a Armada constituem a 
fórça permanente do Estudo. 

§. único. 0s Ofiiciaes do Exército e da Armada *>• 
mente podem ser privados das suas patentes por sentença 
proferida em Juizo competente. 

Art. 121.' A Guarda Nacional constituc parte da 
força pública. 

$. 1.* A Guarda Nacional concorre, pelo modo que 
a lei determinar, para a eleição dos seus Officiaes; e fi- 
ca sujeita ás authoridades civis, excepto nos casos desi- 
gnados pela lei. 

$. 2.* Ima lei especial regulará a composição, or- 
ganização, disciplina e.serviço da Guarda Nacional. 

Art. 122.* Toda a fôrça militar é essencialmente 
obediente : os corpos armado* uào podem deliberar. 

Eratmo vsiu 

Do Poder Judiciário. 

CAPITULO ÚNICO. 

Art. 123.* O Podòr Judiciário é exercido pelos 
Juizes e Jurados. 

§. 1.° Haverá Jurados assim no cirel como no cri- 
me , nos casos e pelo modo que a lei detçrminar. 

§. 2.° Os J uizes de direito sào nomeados pelo Rei, 
c os Juizes ordinários eleitos pelo povo. 

$. 3.* Nas causas eiveis, e nas criminaes civilmen- 
te intentadas, poderão a* partes nomear Juizes arbitro». 

Art. 124.* Haverá também Juizes de Paz que se- 
*âo «lectivos. 

§. único. Nenhum processo será levado nJuizo con- 
tencioso sem se haver intentado o meio de conciliação pc- 
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rantc o Juiz dc Paz, salvo nos caso» que a lei excep- 
tuar. 

Ait. 125.' Haverá Relações para julgar as causas 
em segunda e última instancia. 

Art. 126/ Haverá uni Supremo Tribunal dc Jus- 
tiça para conceder ou negar revistas e exercer as mais at- 
tribuiçòes marcadas nas leis. 

Art. 127.* Os Juizes de Direito não podem ser 
privados do seu emprego senão por sentença. 

$. único. O» Juizes de Direito de primeira instancia 
serão mudados de três em três onnos dc um para ou- 
tro logar na fórma que a lei ordenar. 

Art. 123.* As audiências de todos os Tribunaes 
terão públicas, excepto nos casos declarados na lei. 

TIETTfc© VISI* 

Do Gocírno Administrativo c Municipal. 

CAPITULO ÚNICO. 

Art. 121).* Haverá em cada Districto administra- 
tivo um .Magistrado nomeado pelo Rei, uma Junta electi- 
va, e um Conselho de Districto igualmente electivo: a lei 
designará as sua* funcçòes respectivas. 

Art. 130.* Em cada Concelho uma Camara mu- 
nicipal, eleita directamente pelopôvo, terá a administração 
cconouiica do .Município na conformidade das leis. 

Art. 131.* Alem dos Magistrados e Corpos electi- 
vos, designados nos Artigos 129." e 130.*, haverá todo* o» 
mais que a Lei determinar. 

mWWLQ ML 

Da Faicnda Nacional. 

CAPITULO ÚNICO. 

Ari. 132.° Os impostos são votados annualmente: 
ns leis que os estabelecem somente obrigam por um anno, 
íc pão forem confinnudas. 
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Ari. 133.* As sommas votadas para qualquer des- 
pez.» pública não poderão ser applicadas para outros fins 
senão por uma lei que aulliorize a transferencia.^ 

Art. 134/ A administração e arrecadação dos ren- 
dimentos do listado pertence ao Thesouro-Público, salvo 
nos casos exceptuados pela, Lei. 

Art. 135.* llaverá um Tribunal de Contas, cujos 
Membros serão eleitos pela "Camara dos Deputados. 

1.* Pertence ao Tribunal de Contas verificar e 
liquidar as contas da receita c desueza do fittndo e as d» 
todos os responsáveis para com o Thcsouro Público. 

$. 9..' Uma lei especial regulará a sua organização 
e mais nllribuiçóc». - • 

Art. 136/ O Ministro o Secretario d'BstadO dos 
Negocios da Fazenda apresentara u Camara dos Deputa- 
dos , nos primeiros quinze dias de cada sessão annual, a 
conta geral da recoita e despesa do anuo economico (indo, 

o orçamento da receita e despeza do auno seguinte. 

TITV&Q 

Dai Provincúu Ultramarinas. 

CAPITUX.O ÚNICO. 

Art. 137.* As Provincias Ultramarinas poderão 
&er governadas por leis cspcciact segundo exigir a convc» 
niencia de cada uma delias. _ • < 

§. í.* O Governo poderá, não estando reunidas as 
Côrtes, decretar cm Conselho de Ministros as providen- 
cias indispensáveis para occorrer a ulguuia necessidade ur- 
gente de qualquer Província ultramarina. 

lf. 2. Igualmente poderá o Governador geral de 
uma Província ultramarina tomar, ouvido o Conselho de 
Governo, as providencias indispensáveis para acudir a ne- 
cessidade tão urgente que não possa esperar |»ela decisão 
das Cortes ou do Poder executivo. 

3." Em ambos os casos o Governo submettera as 
Cúrtes, logo que se reunirem, as providencias tomadas. - 

.. 
D 
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XXIWfcG *1. 

Da Reforma da Constituição. 

CAPITULO ÚNICO. 

Art. 138.* A Constituição »ó poderá ser alterada 
«m virtude de proposta feita na Camara dos Deputados. 

Art. 139.* Sc a proposta for approv.ida |>or am- 
bas as Camaras, e sanccionada pelo Rei, será- submetti- 
da ú deliberação das Côrtcs seguintes; c o que por ellas 
for approvado, será considerado como parte da Constitui- 
ção, e nella incluído sem dependência de Sancçâo Real. 

K ARTIGO TRANS1TORIO. 

As Còrtes ordinarias que primeiro se reunirem* dcpoi« 
de dissolvido o actual Congresso Constituinte, poderão de- 
cidir se a Camara dos Senadores Iki de continuar a ser de 
simples eleição popular, ou se de futuro os Senadores 
Mo de ser escolhido» pelo Hei sôbrc lista tríplice proposta 
pelos circulos eleitoraes. 

Lisboa e Palacio das Cortes, cm 20 de Março de* 
1838. 

José Caetano de Campos , Deputado pela Divisão eleito- 
ral dc Trancoto, Presidente. 

Alberto Carlos Cerqueira dc Faria, Deputado pela Divi- 
são eleitoral de Coimbra. ' 

Anselmo Jose Braamcamp, Deputado pela Dioisáo elei- 
toral de Lisboa. 

Antonio Bernardo da Costa Cabral, Deputado pela Di- 
visão eleitoral da Província Oriental dos Açôret. 

Antonio Cabral de Sá Nogueira , Deputado j>ela Divisão 
eleitoral de Setúbal. 

Antonio Cesar de Vasconccl los Corrêa, Deputado pela Di- 
vilão eleitoral de Santarém. 

Antonio Fernandes Coelho, Deputado pela Divisão elei- 
toral do Porto. 

Antonio Joaquim Barjona, Deputado pela Divisão eleito- 
ral dc Coimbra, 

\ 
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Antonio Joaquim Duarte c Campos, Deputado pela Di- 
viiâo eleitoral de Évora. 
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ACCEXTAÇÀO C JURAMENTO DA RAINHA. 
l-i i r > > ( 1 • 

Accp.ito, r. irno tíoinmrt * rURit flcunu * Cons- 
tituição Politica da Moxarchia Porttourza, que aca- 
bam DP. DBCRKTAR A* CÔRTKS O KR AUS, BXTR A0RD1N ARI AS , 
R CONSTITUI STBS DA MKSMA SAÇÀO. 

Paço das Côrte# em quatro d'Abril .dc (nil oitocen- 
tos trinta c oito. 

Por tanto, Mando a todas a* Authoridadcs, a quétn 
o conhecimento .c execução da referida Constituição Poli- 
tica pertencer, que a cumpram eexecutam tão inteiramen- 
te como nclla se contém. O Secretario d'Imitado do» Ne- 
gocioi do lteino a faça imprimir, publicar, e correr. 
Dada no Palacio das Necessidades em quatro d'Abril de 
mil oitocentos trinta c qíIo, ' .. 

Carla de Lei pela qual Vossa Magestade Manda cum- 
prir e guardar inteiramente a Constituição Politica da Mo- 
narchia , que at Côrlet Geraes, Extraordinários, e Cons- 
tituintes acabam de decretar, na fórma acima declarada. 

A folhas 78 verso do Livro 1.* dns Cartas de Lei fica 
esta registada. Secietaría d'Estado dos Negocios do Rei- 
no cm 4 d" Abril de 1838. 

RAINHA com Guarda. t ♦ T*v «áftM 

Antonio Fernandes Coelho. 

Para Vossa Magestadc vir. 

João de Roboredo a fez. 

Antonio José Dique da Fonseca Júnior. 
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DECRETO. 

Cconsiderando os i/raves inconvenientes, que 

poderiam resultar da livre impressão do Codújo 

Constitucional: Hei por bem Determinar que a im- 

pressão e venda da nova Constituição da Afonar- 

chia, e as reimpressões, que delia se fizerem, sejam 
privativas e exclusivas da Imprensa Nacional; e 

Ordeno que em todas 'as edições se estampe depois 

da integra da mesma Constituição o presente De- 

creto para conhecimento do Público, e para que 

ninquem possa alleyar ignorância, procedendo-se 

contra os infractores na conformidade das Leis res- 

pectivas. O Secretario d'Estado dos Neqocios do 

Reino assim o tenha intendido e faça executar. 

Paço das Necessidades cm quatro d Abril de mil 

oitocentos trinta e oito. = RAINIIA. = Antonio 

Fernandes Coelho. 


